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â;'{}N§ELHO etilfqãC[PAl, DE SAÚDE
Lei l{o 13191 de 16 itre #*zen:bro de l99l

Lei 'f{o I l4l2018 iie []7 cir.: iezembro de 2018

RE,§OLUÇÃü 99tt2021

O Conselho Municipai de Saúde de Simão üias/Se, no uso de suas atribuições legais, em

confonridade com a Lei Ir4unicipal lio 1.1/91 de 1'.1; 12 11991, Lei No 81412018 de 07 de Dezembro

de 2A18. Resolução no45 3, de 1 0 de maio de 2A12 ,jo Conselho Nacional de Saúde.

CONSIDERANDO: A sugestão apresentada para a plenária do Conselho Municipal de

Sairde, na 67u reunião ordinária acerca do tempo estipulado para cada Conselheiro apresentar sua

pauta.

,t ESOLVE:

Art. 1o - Aprovar com sove votos a fàvor e três votos contra, a proposta de delimitar tempo

nas apresentações de pauta, nos informes e no que ocorrer, com três minutos para o proponente, um

minuio para o Conselheiro que qr:eira se manilbstar sobre o tema tradado em pauta e dois minutos

paÍa o proponente concluir sua Íàla.

Irrt.2o Esta resolução entra em .;igcrr nesta diúa. revogando-se as disposições em contrário.

Simão Dias, 13 de setembro de2A2l.

,liomologo a Resolução N" 99i2021,'CivlS" iie 13 de setembro de202l, nos termos da Lei

Mtinicipal N" 13/91 de 16 de ,lezernbro cie i99i, I-ei )do 8t412018 de 07 de Dezembro de 2018. Lei

Mtnicipal N" 814/2018 de 07 de dezembro de 2018 e Resolução 45312012 Conselho Nacional
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